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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002837-41.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002837-41.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 29 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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Nº do Processo: 0002837-41.2016.8.15.0271 

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assuntos: [SEGURO]

AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Certifico, para os devidos fins, que o advogado da parte autora juntou petição, juntada no id 20580841 às fls. 37,

razão pela qual, encaminho os autos conclusos para deliberação.

PICUÍ-PB, em 9 de fevereiro de 2020

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO 

Técnico Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ
Juízo do(a) Vara Única de Picuí
Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000
Tel.: (83) 33712403; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS / JUNTADA DE TERMO DE COMPARECIMENTO EM CARTÓRIO
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PROCESSO Nº 0002837-41.2016.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 
SENTENÇA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7). Necessidade de Instruir o

Pedido com Guia de Custas. Art. 386, §3º, do Código de Normas

Judicial. Documento Indispensável à Propositura da Ação. 

Indeferimento da Petição Inicial. CPC, art. 485, I.

– Faltando documento indispensável à propositura da ação, 

indefere-se a inicial e extingue-se o processo sem análise meritória.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), ajuizada pela parte autora qualificada nos autos, pelos

motivos expostos na petição inicial.

O pedido de justiça gratuita foi indeferido.

Intimada, a parte autora reiterou o pedido de justiça gratuita.

Os autos foram migrados para o sistema PJe, tendo a parte autora tomado ciência, deixando de instruir o pedido com a 

guia de custas judiciais, nos termos do que dispõe o art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral

de Jusitça .

Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.

É o relatório.

Decido.

O art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça (Provimento CGJ-TJPB Nº 49/2019,

disponível em https://corregedoria.tjpb.jus.br/legislacao/codigo-de-normas-cgjpb-judicial/), dispõe, in verbis:

 
Art. 386. O magistrado poderá conceder a redução e/ou o parcelamento das

despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do

procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98

do CPC.

(...)

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que

haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com

isenção legal de custas.

Sendo assim, após a edição da norma acima transcrita, a guia de custas judiciais passa a ser documento indispensável

à propositura da ação, mesmo que haja requerimento de gratuidade de justiça, sendo um dos requisitos da petição

inicial, na dicção do art. 320 do CPC:

 
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

 

Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí
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No caso dos autos, a gratuidade de justiça foi indeferida, tendo a parte autora sido intimada a recolher as custas

judiciais.

Entretanto, a parte autora limitou-se a reiterar o pedido de justiça gratuita.

Além disso, quando tomou ciência da digitalização dos autos, deixou de instruir o pedido com a guia de custas, nos

termos do art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial, razão por que a ação deixou de ser instruída com documento

indispensável à propositura da ação, conforme o disposto no art. 320 do CPC, acima transcrito.

Com efeito, em caso de ausência de qualquer dos requisitos da inicial, inclusive na falta de documento indispensável à

propositura da ação, a petição inicial é considerada inepta e, portanto, deve ser indeferida, consoante o art. 321,

parágrafo único do CPC:

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial

 
Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art.

386, § 3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça, c/c arts. 320, 321, parágrafo único, e 485,

inciso I, todos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do

mérito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sem condenação em custas, uma vez que o processo não se desenvolveu. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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Segue Apelação em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PICUI/PB. 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0002837-41.2016.815.0271 
 
 
 
 
 
 
 

DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da Seguradora 
Lider dos Consorcios Dpvat S.A., por seu procurador adiante assinado, vem, tempestivamente, 
diante de Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais aplicáveis à espécie, 

particularmente os artigos 1009 e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar RECURSO 
DE APELAÇÃO, em laudas separadas que a esta seguem. 

 
Dispensado o preparo recursal, tendo em vista a concessão da gratuidade 

judiciária nos termos da sentença recorrida (documento id 29465245). 
 
Requer, assim, digne-se Vossa Excelência receber o presente recurso, em 

ambos os efeitos legais, e cumprido o trâmite de praxe, seja remetido à superior instância. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de junho de 2020. 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
            OAB-PB  13.220 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
RAZÕES DE APELAÇÃO 
 

Pelo Apelante/autor DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO 

 
Colenda Câmara Cível, 
 
Ínclitos Julgadores 

 
Inconformada com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver anulada a sentença 

e, não sendo este o entendimento desta Colenda Câmara, recorre para que seja reformada a 
decisão monocrática nos termos adiante explicitados. 

 

I - OS FATOS 

 
A Apelante propôs Ação Indenizatória em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios 

Dpvat S.A., requerendo entre outros, a concessão Indenização do Seguro Obrigatório em virtude 
de ter sido vítima de acidente de transito e de ter permanecido inválido permanentemente, tendo 
suplicado a assistência judiciária gratuita tendo em vista que não possui condições financeiras de 
arcar com as despesas processuais, pedido este indeferido pelo Juízo “a quo” conforme denuncia 
a sentença recorrida (documento id 29465245), sob a alegação de que “[...]  não havia nos autos 
qualquer comprovação dos seus rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que 
o autor é beneficiário de programa social de baixa renda [...]” 

 
Diante de tal negativa a parte autora peticionou requerendo a reconsideração da 

decisão retro e apresentou a cópia de documentos (PÁGINAS 29/41 do documentos id 20580841), 
que demonstra que o mesmo NÃO EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA e ESTÁ DESEMPREGADO 
ATUALMENTE, bem como que tal assistência judiciária fosse concedida de forma parcial nos 
termos do art. 99 do NCPC ou que fosse concedido um desconto parcial em tal recolhimento de 
custas, conforme acentua o §5º do art. 98 do NCPC, abaixo transcrito:  

 
“Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 

estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 

tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

... 

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 

ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
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percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 

de adiantar no curso do procedimento. (grifos nossos)” 

  
Porém, apesar da documentação apresentada comprovando a situação econômica do 

Apelante de ser um mero ASSALARIADO, BEM COMO ANTE AO FATO PRINCIPAL DE REQUERER A 
APLICAÇÃO DE REDUÇÃO PERCENTUAL DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) SOB AS CUSTAS 
PRÉVIAS, CONFORME ENUNCIADO NO §5º DO ART. 98  DO CPC, o Juízo apelado acabou por 
cancelar a distribuição e determinar o arquivamento dos autos nos termos do artigo 290 do CPC. 

 
Restando tão somente a esse Tribunal de Justiça a conceder a gratuidade judiciária 

de forma parcial com aplicação de uma redução percentual das custas processuais conforme 
enuncia o §5º do Art. 98 do CPC. 

Logo, percebe-se al lermos os autos, que o Juiz a quo fala em desconto e/ou 
parcelamento das custas, mas não os especifica, como a autora especificou em sua petição 
páginas 37/38 do documento id 20580841, razão pela qual tornou a decisão apelada totalmente 
injusta e abusiva. 

Portanto, diante desses fatos, o apelante aguarda o provimento do Recurso interposto, 
reformando-se na ÍNTEGRA, destarte, a D. Sentença, proferida pelo douto Juízo "a quo", uma vez 
que antes mesmo de tal magistrado se pronunciar sob o desconto requerido com fulcro no §5º do 
artigo 98  DO CPC, o mesmo acabou por extinguir injustamente o presente processo e 
consequentemente arquivá-lo, razão pela qual requer a anulação da respectiva decisão e a 
consequente concessão ao autor da gratuidade judiciária de forma parcial. 

 

 
II. RAZÕES DE RECURSO 

 
DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO

A Sentença (documento id 29465245) proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 
merece ser reformada, haja vista que para a concessão do benefício da Assistência Judiciária 
Gratuita não é necessária caráter de miserabilidade do requerente, pois em princípio, a simples 
afirmação da parte no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o deferimento 
(art. 98 do NCPC). Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não 
considerar a cópia do Extrato do Bolsa Família da Apelante testificando o sua
hipossuficiência financeira está ferindo o princípio da isonomia, e da razoabilidade 
preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º,
inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça 
em defesa de seus direitos, independente do pagamento de taxas.
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Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 
Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 
pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 
benefícios da justiça gratuita, se não vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
SENTENÇA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL -
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR 
FORMULADO NA CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA -
INDEFERIMENTO - SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA -
COMPROMETIMENTO DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO 
PROFERIDA EM DISSONÂNCIA COM Os 
POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO -
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO -
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão 
da Justiça Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, 
bastando à parte afirmar que não há como suportar as custas e 
despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio econômico-
financeiro e sustento próprio e de sua família. - Precedentes 
jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00009573820118152001, - Não possui -, Relator DA 
DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA MORAES 
BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE 
JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO 
FEITO POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. 
PEDIDO DE ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
PROVA SUFICIENTE. DECISÃO EM CONFRONTO COM 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 
557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO. - "Consoante entendimento 
jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça 
gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para 
o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." -
"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
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poderá dar provimento ao recurso." (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, -
Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-
2016)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. REJEIÇÃO. 
MÉRITO. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. 
APREENSÃO DO BEM OBJETO DO FINANCIAMENTO. 
UTILIZAÇÃO PARA SUSTENTO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE 
PROVA EM CONTRÁRIO. PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. 1. Em 
que pese a declaração de hipossuficiência econômico-financeira 
ser bastante para a concessão da gratuidade judiciária, tal 
afirmação é dotada de presunção relativa de veracidade, suscetível 
de ser afastada quando o juiz tiver razões para crer que o 
requerente não se encontra em estado de miserabilidade. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Inexistindo provas 
concretas nos autos de que a parte pode arcar com as despesas 
processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os 
benefícios da justiça gratuita, art. 5º da Lei nº 1.060/50. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20113411020148150000, -
Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA
OLIVEIRA , j. em 22-01-2016)

Ainda, o juiz somente deveria indeferir o pedido se houvessem elementos que 
evidenciassem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício citado e, ainda, nestes 
casos, antes de indeferir, deveria determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
pressupostos legais, conforme art. 99 do NCPC em seu § 2º:

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos.

Aos autos foram juntados comprovação de renda que demonstra que a Apelante se 
encontra desempregada, documento esse que demonstra que não possui condições financeiras de 
arcar com às custas processuais, sem que lhe acarrete prejuízos, necessitando assim o beneficio 
da Assistência Judiciária Gratuita.
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A apelante fez mais do que simplesmente apresentar uma declaração de pobreza, 
juntou aos autos documentos comprobatórios de sua renda, assim verifica-se que o pedido está de 
acordo com o artigo 98 do NCPC, como supra colacionado, sendo impositiva a concessão do 
benefício.

O indeferimento do pedido significa dizer que o Apelante não poderá usufruir de seu 
direito, qual seja o acesso a justiça, restando assim impedido de exercer seu direito legítimo e 
devido. Significa ainda dizer que lhe causaram um dano e que este dano ficara impune, tendo em 
vista que o juízo a quo entendeu por indeferir a Justiça Gratuita, sendo este entendimento 
contrário ao majoritário em nossos Tribunais de Justiça, como restou demonstrado nos julgados 
supra colacionados.

Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam e 
são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante.

DA ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – REDUÇÃO 
PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 

 

A Assistência Judiciária Gratuita não é necessita que o requerente apresente caráter 
de miserabilidade, pois em princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 
da família, é suficiente para o deferimento (art. 98 do NCPC). 

  
 Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não considerar a cópia 

da CTPS do agravante testificando o seu desemprego esta ferindo o princípio da isonomia, e da 
razoabilidade preconizados na Constituição Federal, pois em consonância com o artigo 5º, 
inciso XXXIV da Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a justiça em defesa 
de seus direitos, independente do pagamento de taxas. No mesmo sentido, preceitua o art. 5º, 
inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. 

 
Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a 

algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o 
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 

 
Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer frente aos gastos 

pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas judiciais decorrem 
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da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça – 
art.98, §2º da CF. 

 
Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da lei, de forma 

que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os seus 
pressupostos legais. No caso, a parte comprovou a indisponibilidade de recursos para promover o 
custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, o que por no mínimo lhe 
garantiria a concessão da redução percentual das custas processuais. 

 
Claro que caso o Juízo a quo não achasse certo conceder a Assistência Judiciária 

Gratuita de forma integral a apelante, poderia lhe conceder de forma parcial, lhe concedendo uma 

REDUÇÃO PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §5º DO ARTIGO 98 DO CPC. 
  
Nesse sentido:  
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA- HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRACOMPROVAÇÃO -CONTRACHEQUES 
ATUALIZADOS- RECURSO PROVIDO.
- Em uma interpretação sistemática dos artigos 98 e 99 do CPC/15 e 
do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, conclui-se que a simples
afirmação acerca da ausência de capacidade financeira não é
suficiente para a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita, sendo necessária a juntada de documentos que corroborem 
tal afirmação.
- A apresentação de contracheques atualizados afigura-se 
suficiente para a concessão do benefício da justiça gratuita, pois 
tais documentos se revelam aptos a evidenciar o percebimento de 
renda compatível com a alegação de hipossuficiência financeira.
(TJMG- Agravo de Instrumento-Cv 1.0035.16.015628-3/001,
Relator(a): Des.(a) Wilson Benevides , 7ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 24/10/2017, publicação da súmula em 
27/10/2017).(grifei)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECLARAÇAO DE POBREZA -
PRESUNÇAO RELATIVA - DESPESAS DO PROCESSO -
CAPACIDADE FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS -
SERVIDOR - CONTRACHEQUES - REMUNERAÇÃO MÓDICA 
- COMPROVAÇÃO - BENEFÍCIO - DEFERIMENTO -
RECURSO PROVIDO. 1. A declaração de pobreza firmada pelo 
postulante goza de presunção relativa de veracidade, podendo ser 
elidida pelas circunstâncias do caso concreto. 2. Para a concessão do 
benefício da gratuidade da justiça importa examinar se a renda 
auferida pelo postulante não permite o custeio do feito, sem prejuízo 
do sustento próprio e de seus familiares. 3. Se a única prova dos 
autos se restringe ao contracheque do servidor, que evidencia a 
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percepção de módicos vencimentos, não havendo qualquer indício 
de riqueza a demonstrar a capacidade de a parte arcar com as 
despesas processuais, é de rigor a concessão dos benefícios da 
justiça gratuita à parte hipossuficiente. 4. Recurso provido. 
(TJMG- Apelação Cível 1.0686.15.011393-0/001, Relator(a): Des.(a) 
Sandra Fonseca , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 31/05/2016, 
publicação da súmula em 10/06/2016)

 
Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte prerrogativas menos 

onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento das custas processuais 
(art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente em relação a algum 
ato específico (art. 98, § 5º).  

 
Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-se julgados desse Tribunal de 

Justiça da Paraíba que demonstram que, se inexistem provas concretas nos autos de que a parte 
pode arcar com as despesas processuais, não deve o magistrado indeferir, de plano, os benefícios 
da justiça gratuita, se não vejamos: 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SENTENÇA 
- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL - DECISÃO QUE 
INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR FORMULADO NA 
CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO - 
SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 
SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA - COMPROMETIMENTO 
DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO PROFERIDA EM DISSONÂNCIA 
COM Os POSICIONAMENTOS DESTE TRIBUNAL - PROVIMENTO 
- JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA 
DO ART. 557, §1º -A DO CPC/73. - A concessão da Justiça 
Gratuita não requer o estado de pobreza absoluto, bastando 
à parte afirmar que não há como suportar as custas e 
despesas processuais sem prejuízo para o equilíbrio 
econômico-financeiro e sustento próprio e de sua família. - 
Precedentes jurisprudenciais desta Corte. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009573820118152001, 
- Não possui -, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DE 
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 21-03-2017) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO POR 
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PEDIDO DE 
ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PROVA SUFICIENTE. 
DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 
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DO STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. 
PROVIMENTO. - "Consoante entendimento jurisprudencial, a 
simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o 
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita." - 
"Art. 557, § 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso." (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000493920158150061, 
- Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 02-02-
2016) 

 

 
Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos comprovam 

e são suficientes para a Concessão do Benefício de Assistência Judiciária Gratuita a Apelante de 
forma parcial. 

 
Por outro lado, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 

demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 

tomada como referência a nossa comarca, razão pela qual a recorrente requer que lhe seja 
CONCEDIDO A ASSISTENCIA DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 
dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, 
remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do 
oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 50% do valor original (50% de 
desconto). 

  
 
 
 
 

III. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora interposto, 

reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos: 
 
a) requer que lhe seja CONCEDIDO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, 

dispensando o autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo 
o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas 
reduzidos ao percentual de 50% do valor original (50% de desconto), nos termos do §5º do art. 
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98 do CPC, uma vez que o autor não tem mais como propor uma nova ação, uma vez que os 
efeitos da prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a indenização pleiteada nesses 
autos. 

 
b) Rogando ainda que seja tal sentença devidamente anulada, e que sejam os autos 

remetidos a Comarca de Origem para que a apelante recolha as custas com o desconto assinalado 
e o processo volte a tramitar novamente, com a devida citação da ré. 

 
Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a reforma da 

decisão "a quo" conforme requerido. 
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

Picuí – PB, 15 de junho de 2020. 
 
 

NILO TRIGUEIRO DANTAS 
OAB-PB  13.220 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ - VARA ÚNICA

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002837-41.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAMIAO SOUZA DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, INTIMO a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação interposto.
Picuí/PB, 29 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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